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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2023
Processo Administrativo Nº 092/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: LUÍS HENRIQUE RODRIGUES

Data de Publicação: 20/09/2023 14:07:53

05/10/2023 11:07:27    CADASTRO DE PROPOSTA    G.V TURISMO E SERVICOS LTDA
05/10/2023 12:31:58    MENSAGEM    PREGOEIRO
Boa tarde senhores licitantes! Esta aberta a fase de disputa! Boa sorte!
05/10/2023 12:39:27    MENSAGEM    PREGOEIRO
Ofertem lances senhores!
05/10/2023 12:43:19    MENSAGEM    PREGOEIRO
Senhores Licitantes, vamos, neste momento, dar início à fase de negociação, nos termos do art. 38 do Decreto Federal 10.024/19. 
Fiquem atentos e respondam à minha solicitação!
05/10/2023 12:56:03    MENSAGEM    PREGOEIRO
Senhores licitantes esta encerrado o prazo de negociação neste momento iremos analisar os documentos de habilitação. Por favor 
permaneçam online.
05/10/2023 13:45:54    MENSAGEM    PREGOEIRO
Considerando que o Pregoeiro e equipe de apoio fizeram a análise minuciosa dos documentos para habilitação das licitantes 
vencedoras G.V TURISMO E SERVICOS LTDA. Considerando que da análise foi verificado que a licitante G.V TURISMO E 
SERVICOS LTDA não apresentou Prova de Regularidade fiscal perante a fazenda Nacional exigido no Item 9.9.2.3 do Edital 
Convocatório e não apresentou Declaração Formal demonstrando a logística de entrega de forma a  comprovar que a licitante tem 
condições para cumpr
05/10/2023 13:46:02    MENSAGEM    PREGOEIRO
Considerando o permissivo do § 3º do Artigo 48 da Lei Complementar 8666/1993 quando todos os licitantes forem inabilitados ou 
todas as propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo, facultada, no caso de 
convite, a redução deste prazo para três dias úteis. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998);
05/10/2023 13:52:22    MENSAGEM    PREGOEIRO
Diante disso abre o prazo de 05 (cinco) dias uteis para que a licitante apresente Prova de Regularidade fiscal perante a fazenda 
Nacional exigido no Item 9.9.2.3 do Edital Convocatório e não apresentou Declaração Formal demonstrando a logística de entrega 
de forma a  comprovar que a licitante tem condições para cumprimento de forma a atender todo o exigido exigido no Item 9.9.4.2 do 
Edital Convocatório.
05/10/2023 13:52:30    MENSAGEM    PREGOEIRO
O(a) Pregoeiro(a) convocará nova sessão pública para deliberação acerca da habilitação desta licitante, envio da proposta final e 
abertura do prazo para manifestação/motivação do interesse de recurso. A convocação se dará por meio desta plataforma eletrônica 
(BNC), com prazo mínimo de antecedência de 24 (vinte e quatro horas), nos termos do parágrafo único, do art. 47, do Decreto 
Federal nº 10.024/2019.
05/10/2023 14:28:40    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante G.V TURISMO E SERVICOS LTDA adicionou o arquivo 89a3116f7c964148a83d7f7048e7724f.pdf aos documentos 
complementares.
05/10/2023 14:28:58    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante G.V TURISMO E SERVICOS LTDA adicionou o arquivo 74861061cdc04a46b331bc7e71600876.pdf aos documentos 
complementares.
05/10/2023 15:22:21    MENSAGEM    PREGOEIRO
Boa tarde senhor licitante considerando que a licitante G.V TURISMO E SERVICOS LTDA  apresentou Prova de Regularidade fiscal 
perante a fazenda Nacional exigido no Item 9.9.2.3 do Edital Convocatório e não apresentou Declaração Formal demonstrando a 
logística de entrega de forma a  comprovar que a licitante tem condições para cumprimento de forma a atender todo o exigido exigido 
no Item 9.9.4.2 do Edital Convocatório no prazo de convocação através do 
05/10/2023 15:22:31    MENSAGEM    PREGOEIRO
permissivo do § 3º do Artigo 48 da Lei Complementar 8666/1993 quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas 
forem desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste 
prazo para três dias úteis. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998); DECIDE declarar a licitante HABILITADA
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 G.V TURISMO E SERVICOS LTDA  081 51.948.697/0001-68 19,09 19,09 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

20/09/2023 14:07:52    PUBLICADO    

21/09/2023 00:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

05/10/2023 11:59:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

05/10/2023 12:31:37    DISPUTA    

05/10/2023 12:31:37    LANCE    G.V TURISMO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 081) 19,09

05/10/2023 12:41:37    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é G.V TURISMO E SERVICOS LTDA
05/10/2023 12:41:38    HABILITAÇÃO    

05/10/2023 12:43:53    MENSAGEM    PREGOEIRO
Senhor licitante vamos negociar o item em R$18,25?

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 1 - ADJUDICADO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE
Descrição: MARMITEX 750G MARMITEX DE ISOPOR, SEM DIVISÓRIA, TAMANHO MÍNIMO 750G, COMPOSTA DE NO MÍNIMO 
COM OS SEGUINTES ITENS: - 200G ARROZ BRANCO COZIDO 70G FEIJÃO COZIDO 200G DE CARNE BOVINA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE E/OU BRANCA PODENDO SER FRITA, COZIDA, COM MOLHO OU SEM MOLHO OU ASSADA. AS CARNES NUNCA 
PODERÃO ESTAR CRUAS 80G DE SALADA CRUA QUE DEVERÃO ESTAR EM RECIPIENTES SEPARADOS 200G DE 
GUARNIÇÃO PODENDO SER PURÊ DE LEGUMES, BATATA SAUTÉ, BATATA CORADA, CENOURA SAUTÉ, MANDIOCA 
COZIDA, PURÊ DE BATATA, MACARRÃO, MANDIOCA FRITA, ABOBRINHA VERDE COZIDA, ABOBORA MADURA COZIDA OU 
BATATA DOCE 01 COLHER DESCARTÁVEL.
Quantidade: 7.000 Valor Unit.: 19,09 Valor Total: 133.630,00

Marca: FABRICAÇÃO PROPRIA Modelo: MARMITEX

05/10/2023 15:24:33    MENSAGEM    PREGOEIRO
Senhor licitante, CONVOCO-O para a apresentação da proposta final ajustada, através do sistema BNC, no prazo máximo de 02 
horas, a contar desta convocação, sob pena de desclassificação, nos termos do edital convocatório: A proposta final do licitante 
declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do (a) Pregoeiro (a) no sistema 
eletrônico e deverá:
05/10/2023 15:24:54    MENSAGEM    PREGOEIRO
ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo 
a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; e conter a indicação do banco, número 
da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.
05/10/2023 15:56:13    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante G.V TURISMO E SERVICOS LTDA adicionou o arquivo 3639f24d95884a129b53551554a09846.pdf aos documentos 
complementares.
05/10/2023 16:06:31    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante G.V TURISMO E SERVICOS LTDA adicionou o arquivo cbce6f8608334c1383367ce7e887d3da.pdf aos documentos 
complementares.
05/10/2023 16:09:01    MENSAGEM    PREGOEIRO
Boa tarde senhores licitantes! Considerando que a licitante GV TURISMO E SERVIÇOS LTDA   apresentou proposta final no prazo 
da convocação; DECIDE receber a proposta final da licitante GV TURISMO E SERVIÇOS LTDA  e abre o prazo para 
manifestação/motivação do interesse de recurso (10 minutos). 
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05/10/2023 12:44:20    MENSAGEM    G.V TURISMO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 081)
não 
05/10/2023 14:13:48    MENSAGEM    G.V TURISMO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 081)
Boa tarde
05/10/2023 14:13:59    MENSAGEM    G.V TURISMO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 081)
onde vou anexar documentos solicitados 
05/10/2023 16:09:05    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    

05/10/2023 16:19:05    EM ADJUDICAÇÃO    

05/10/2023 16:27:37    ADJUDICADO    

_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   LUÍS HENRIQUE RODRIGUES

_________________________________________________________________________
APOIO   MARIA EDUARDA CASTRO MUNIZ

_________________________________________________________________________
MEMBRO   JAIR CÂMARA RODRIGUES

_________________________________________________________________________
MEMBRO DE APOIO   MARLI DO CARMO DE FARIA
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